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4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Anúncio

Processo n.º 1550/06.0TJPRT.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Credor — Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente — Maria Perfeita Araújo Gomes.

No 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto, 4.º Juízo —
3.ª Secção do Porto, no dia 19 de Setembro de 2006, às 14 horas, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Maria
Perfeita Araújo Gomes, divorciada, nascida em 25 de Março de 1951,
natural de Portugal, concelho de Monção, freguesia de Barbeita,
Monção, número de identificação fiscal 145469263, bilhete de iden-
tidade n.º 1904237, com endereço na Alameda de Eça de Queirós,
94, 7.º, esquerdo, Porto, 4200-272 Porto, com domicílio na morada
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. José Ferreira
Teixeira, com domicílio na Rua de Artur Loureiro, 38, rés-do-chão,
4100-093 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

21 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Gorette Roxo
Pinto Baldaia de Morais. — O Oficial de Justiça, Carlos Poças.

1000306177

TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTIAGO DO CACÉM

Anúncio

Processo n.º 843/04.6TBSTC.
Falência (requerida).
Requerente — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Santiago do Ca-

cém.
Requerida — Terbal — Terraplanagens, Barragens e Lavoura, L.da, e

outro(s).

Dr.ª Ana Marques da Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que por sentença de 20 de
Junho de 2006, proferida nos presentes autos, foi declarada a falência
da requerida Terbal — Terraplanagens, Barragens e Lavoura, L.da, nú-
mero de identificação fiscal 500282552, com domicílio na Rua de Zeca
Afonso, 2, rés-do-chão, 7520-000 Sines, tendo sido fixado em 30 dias,
contados da publicação do competente anúncio no Diário da Repú-
blica, o prazo para os credores reclamarem os seus créditos, conforme
o estatuído no disposto no artigo 128.º, n.º 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeado liquidatário judicial António Manuel Corrêa de Sousa
Fortunato, com endereço na Rua da Barrosa, 32, 2870-104 Montijo,
de que se encontra designado o dia 13 de Outubro de 2006, pelas
10 horas, para a realização da assembleia de credores.

18 de Agosto de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Marques da
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Filipa Oliveira. 3000216577

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÁTÃO

Anúncio

Processo n.º 169/03.2TBSAT-E.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Ademar Margarido de Sampaio R. Leite.
Falida — Cerpaiva Dist. de Cervejas do Paiva, L.da, com sede em Vila

Nova de Paiva.

A Dr.ª Gabriela Maria Barbosa Colaço, juíza de direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores e a falida notificados para, no prazo
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

20 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Gabriela Maria
Barbosa Colaço. — A Oficial de Justiça, Maria Alice de Jesus Sales.

1000306229

TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE

Anúncio

Processo n.º 253/06.0TBSRE.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A.
Insolvente — L. A. e G. Internacional Transportes, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal da Comarca de Soure, Secção Única de Soure, no dia
22 de Setembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência da devedora L. A. e G. Internacional Trans-
portes, L.da, número de identificação fiscal 503518158, com endere-
ço na Rua do Engenheiro Henriques Fernandes Ruas, Vila Nova de
Anços, 3130-400 Soure, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora Abel José Velhinho da Cruz Dias, com
domicílio na Rua de Carlos Seixas, 215, 7.º, direito, Coimbra, a quem
é fixado domicílio na morada indicada.

Para administradora da insolvência, é nomeada Ademar Leite, S.
Unipessoal, L.da, com endereço na Avenida de Alberto Sampaio, 106,
2.º, direito, Viseu, 3510-027 Viseu.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].
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Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 9 de Novembro de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Beatriz Ribeiro
Correia. — O Oficial de Justiça, Francisco Gonçalves. 1000306228

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio

Processo n.º 3441/06.6TBVIS.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Visquipa — Equipamentos e Máquinas para Escritó-

rio, L.da, com sede na Avenida dos Capitães, 64 e 66, freguesia de
Santa Maria, concelho de Viseu, contribuinte n.º 501845321, ma-

triculada na Conservatória do Registo Comercial de Viseu sob o
n.º 1483.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal da Comarca de Viseu, 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Cível de Viseu, no dia 13 de Setembro de 2006, pelas 11 horas,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Visquipa — Equipamentos e Máquinas para Escritório, L.da, número de
identificação fiscal 501845321, com endereço na Avenida dos Capi-
tães, 64/66, Viseu, 3500-094 Viseu, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora: Pedro Luís Cardantas Eliseu Fer-
reira, nascido em 29 de Novembro de 1962, nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 124840892, bilhete de identidade
n.º 4481884, com endereço na Avenida dos Capitães, 64/66, 3500-
-094 Viseu, e Maria Bertini Gustavo Castro Ferreira, nascida em 5 de
Outubro de 1966, nacional de Portugal, número de identificação fis-
cal 192358545, bilhete de identidade n.º 7667256, com endereço na
Avenida dos Capitães, 64/66, 3500-094 Viseu, a quem é fixado domi-
cílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada Vera Lúcia Ladeira
Rodrigues, com domicílio na Rua de Luís de Camões, Carvalhais, 3780-
-476 Moita, Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 de Novembro de 2006, pelas 9 horas e 30 mi-
nutos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).




